AVISO DE ADESÃO/CARONA Nº 26/2021

O município de Barra do Bugres – MT inscrito no CNPJ: 03.507.522/0001-72, torna pública a ADESÃO/CARONA nº 26/2021 do Pregão Eletrônico nº 054/2020, ATAS 109/110/111 de 2020 do Município de JACIARA/MT, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES. A seguir denominada CONTRATADA a empresa SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR, inscrita no CNPJ nº 23.141.314/0001-00 estabelecida na Rua Alamada Dom Emanoel Gomes de Oliveira, Qd 30, Lt 18, casa 2, Parque Trindade, CEP: 74.921-220, Aparecida de Goiás- GO, neste ato representada (o) por Adriane Santos de Morais, portador (a) da carteira de identidade n. º 4733429-2, CPF n. º 009.017.321-09. VALOR: R$ 13.140,000 (treze mil e cento e quarenta reais) A empresa COMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI inscrita no CNPJ sob o n. º 32.400.083/0001-00, estabelecida na Avenida Praeiro, bairro Praeiro, CEP: 78.015-615, Cuiabá-MT, Fone: (065) 3045-0000, neste ato representada (o) por Moises Rodrigues dos Carmo, portador (a) da carteira de identidade n. º 12043885 SJ MT, CPF n. º 984.406.081-87. VALOR: R$ 523.134,80 (Quinhentos e vinte e três mil e cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos) A empresa DISMEDH DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR inscrita no CNPJ sob o n. º 24.226.472/0001-25, estabelecida na Rua C, 149, JD América, Goiânia-GO, CEP: 74.275-080, Aparecida de Goiás- Fone: (62) 8581-6392, neste ato representada (o) por Mariana Geralda Moreira, portador (a) da carteira de identidade n. º 554026, CPF n. º 855.045.661-72. VALOR: R$ 86.895,00 (oitenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco reais) Maiores informações poderão ser obtidas junto à comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Felipe Ferreira Mendes, 1000, Centro, das 07:00 as 13:00 no telefone (065) 3361-3868 e no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic.

Barra do Bugres-MT, 01 de outubro de 2021.

Mônica Larissa do Nascimento
Pregoeira Oficial
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